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 ERRATA DE ALTERAÇÃO DE PRAZO DO 2º CONCURSO DE DESENHO E REDAÇÃO
DA CGU

I. ERRATA

O regulamento do 2º Concurso de Desenho e Redação da CGU, constante do anexo I desta Nota

Técnica, sofreu as seguintes alterações:

No Art. 3º:

Onde se lê:       “Os trabalhos deverão ser remetidos à CGU pelas escolas do ensino fundamental e

médio de todo o  país  até  15  de outubro  de 2008 e serão  divididos nas  seguintes

categorias:

I  - Categoria Desenhos;

II - Categoria Redações – I;

III – Categoria Redações – II;

IV – Categoria Redações – III;

  V – Categoria Escola-Cidadã.”

Leia-se:           “Os trabalhos deverão ser remetidos à CGU pelas escolas do ensino fundamental e

médio de todo o  país  até  31  de outubro  de 2008 e serão  divididos nas  seguintes

categorias:

I  - Categoria Desenhos;

II - Categoria Redações – I;

III – Categoria Redações – II;

IV – Categoria Redações – III;

  V – Categoria Escola-Cidadã.”



No Art. 12:

Onde se lê:       “A escola deverá enviar os trabalhos vencedores de cada categoria no formulário

próprio,  juntamente  com  os  formulários  “Relatório  de  atividades”  e  “Plano  de

sensibilização  e mobilização”,  via  Correios,  para a  Unidade  Regional  da CGU do

estado em que estiver sediada, até 15 de outubro de 2008.

Parágrafo  único  –  Os  trabalhos  postados  após  15  de  outubro  de  2008  serão

considerados desclassificados.”

Leia-se:           “A escola deverá enviar os trabalhos vencedores de cada categoria no formulário

próprio,  juntamente  com  os  formulários  “Relatório  de  atividades”  e  “Plano  de

sensibilização  e mobilização”,  via  Correios,  para a  Unidade  Regional  da CGU do

estado em que estiver sediada, até 31 de outubro de 2008.

Parágrafo  único  –  Os  trabalhos  postados  após  31  de  outubro  de  2008  serão

considerados desclassificados.”
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